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Está em vigor desde o dia 1 de 

junho o Licenciamento Único 

Ambiental, o qual incorpora 

diversos regimes de 

licenciamento e controlo prévio 

no domínio do ambiente. 

  

Licenciamento Único Ambiental 

O Licenciamento Único Ambiental (LUA) visa a articulação dos diversos procedimentos e regimes 

de licenciamento e controlo prévio ambiental existentes, designadamente os de avaliação de 

impacte ambiental, de prevenção de acidentes graves que envolvam substâncias perigosas, de 

comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa, de gestão de resíduos e de 

atribuição de títulos de utilização de recursos hídricos, os quais passam a desenvolver-se em 

simultâneo. 

O promotor apresenta um único pedido, o dossier electrónico, através de uma única plataforma 

informática, o Sistema Integrado de Licenciamento do Ambiente (SILiAmb), a que todos os 

intervenientes terão acesso. 

Existe um gestor do procedimento, o qual é a entidade responsável por, designadamente, prestar 

as informações que lhe sejam solicitadas, promover a eficiência do procedimento e dos recursos 

que lhe sejam afetos e articular as diversas entidades intervenientes no procedimento, apoiando 

o promotor durante as várias fases do procedimento de licenciamento.  

É ainda de destacar a participação de entidades acreditadas a quem cabe atestar a conformidade 

da instrução do pedido com a legislação em vigor e emitir relatório de conformidade, o qual 

deverá ser entregue com esse pedido. 

O procedimento de LUA culmina na emissão de um Título Único Ambiental (TUA), o qual 

incorpora todos os atos de licenciamento e de controlo prévio em matéria ambiental. Pretende-

se que o TUA agregue toda a informação relativa à construção, exploração, monitorização e 

desativação da atividade ou instalação em matéria ambiental bem como todas as suas licenças, 

autorizações e eventuais vicissitudes, designadamente, a sua alteração, suspensão ou revogação. 

Cabe à Agência Portuguesa do Ambiente (APA) a gestão dos pedidos de licenciamento e a 

emissão do TUA, bem como a respetiva manutenção e atualização. 

Apontam-se como vantagens do LUA a simplificação operada a nível burocrático e a redução dos 

custos inerentes ao licenciamento ambiental.  

Assim, o promotor entrega todos os elementos que instruem o pedido de forma desmaterializada 

e apenas uma vez. Os elementos entregues, enquanto se mantenham válidos, são aproveitados 

para todos os procedimentos aplicáveis e para pedidos que sejam efetuados posteriormente. 

Assegura-se igualmente a existência de um registo atualizado e do histórico da atividade ou da 

instalação em matéria ambiental. 

Em matéria de custos, é criada uma taxa ambiental única, a pagar à APA, e que poderá ser 

calculada pelo requerente através de simuladores no âmbito do SILiAmb.  
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